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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE ITACOATIARA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITACOATIARA
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 104, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 104, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Concessão de Título de Honra ao Mérito aos Influenciadores Digitais, Isabelly
Aurora Simplício Souza e João Lucas da Silva Alves, pelo suporte de mídia e
doação realizada à itacoatiarense Laura Marinho e dá outras providências.

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Honra ao Mérito aos Influenciadores Digitais,
Isabelly Aurora Simplício Souza e João Lucas da Silva Alves, pelo suporte de
mídia e doação realizada à itacoatiarense Laura Marinho e dá outras providências.

Art. 2º. Caberá à Mesa Diretora com o Cerimonial da Câmara Municipal de
Itacoatiara a incumbência de preparar MEDALHAS que nelas estejam contidos o
Título dos homenageados, para ser entregue no ato da solenidade.

Parágrafo Único – O Título concedido no “CAPUT” deste artigo será entregue
em Sessão Solene da Câmara Municipal de Itacoatiara, em data a ser fixada de
forma consensual com os homenageados.

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entrará
em vigor na data de sua publicação, nos termos da Lei Orgânica do Município.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itacoatiara-AM, 26 de junho de
2023

Benedito Cabral Rezende Júnior

Presidente

O presente Decreto Legislativo foi PROMULGADO pelo Vereador Benedito
Cabral Rezende Júnior, Presidente, em Sessão Plenária Ordinária da Câmara
Municipal de Itacoatiara-AM, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho do ano
de 2023 (dois mil e vinte e três).

Aderson Dib Leite Barbosa

1° Secretáriov
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